
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1794/2023 

Concede licença ao Prefeito Municipal 

para viagem ao exterior em Missão 

Técnica de Representação. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 

Espírito Santo, no uso legal das atribuições contidas no artigo 323, do Regimento Interno, faz 

saber que o Plenário da Câmara aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Concede ao Prefeito Municipal, Sr. ARNALDO BORGO FILHO, licença para 

participar, a convite do SEBRAE-ES, no período de 03 a 17 de novembro do corrente ano, de 

Missão Técnica de Representação à Espanha e à Portugal, dado o excelente desempenho 

alcançado pelo Município de Vila Velha e sua expressiva pontuação no Índice de Capacidade 

de Estímulo ao Empreendedorismo (ICEE) da Gestão Pública Municipal, estando entre o 

seleto grupo das 10 (dez) Prefeituras Capixabas mais bem posicionadas no ranking do 

Programa Cidade Empreendedora. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor nesta data. 

Vila Velha, 01 de novembro de 2023 

 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Presidente 

 

 

 

JOEL RANGEL                                              WELBER LUIZ DE SOUZA 

1º Secretário                                                              2º Secretário 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

MESA DIRETORA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

CONCEDE LICENÇA AO PRFEITO 

MUNICIPAL PARA VIAGEM AO 

EXTERIOR EM MISSÃO A 

SERVIÇO DO MUNICÍPIO. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 

Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 26, da 

Lei Orgânica do Município de Vila Velha, e em atendimento a solicitação constante no 

processo protocolizado sob o nº 1.311, de 28 de março de 2019, 

D E C R E TA   : 

Art. 1º Concede ao Prefeito Municipal, Sr. ARNALDO BORGO FILHO, licença para 

participar, no período de 03 a 17 de novembro do ano em curso, de missão de técnica de 

representação à Espanha e à Portugal, a convite do SEBRAE-ES, dado o excelente 

desempenho alcançado pelo Município de Vila Velha e sua expressiva pontuação no Índice de 

Capacidade de Estímulo ao Empreendedorismo (ICEE) da Gestão Pública Municipal, estando 

entre o seleto grupo das 10 (dez) Prefeituras Capixabas mais bem posicionadas no ranking do 

Programa Cidade Empreendedora. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 30 de outubro de 2023 

 

 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Presidente 

 

 

 

JOEL RANGEL                                              WELBER LUIZ DE SOUZA 

1º Secretário                                                              2º Secretário 

 

  

 

 



 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MESA DIRETORA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Concede Comenda "VASCO 

FERNANDES COUTINHO". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do 

Espírito Santo, no uso legal das atribuições contidas no artigo 323, do Regimento Interno, faz 

saber que o Plenário da Câmara aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º É outorgada ao “Dr. EUGÊNIO COUTINHO RICAS” a Comenda “VASCO 

FERNANDES COUTINHO", a ser conferida por ocasião da sessão solene comemorativa à 

Colonização do Solo Espírito-Santense. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

                                               Vila Velha, 11 de abril de 2023. 

 

 

 

 



 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

BRUNO LORENZUTTI 

Presidente 

 

 

 

 

JOEL RANGEL                                              WELBER LUIZ DE SOUZA 

1º Secretário                                                              2º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


